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PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

Sonora - MS, 25 de setembro de 2020. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

É com muita honra e satisfação que submeto 
a esta Casa de Leis o Projeto de Lei n.° 296, de autoria do Poder Executivo, 
que"ALTERA OS INCISOS I E II DO ART. 42 DA LEI N°446 DE 10 DE JULHO DE 2006 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Consubstanciado na Emenda Constitucional 
103/2019, que Altera o sistema de previdência social e estabelece regras de 
transição e disposições transitórias., justifica-se o encaminhamento do 
presente projeto de lei vez que os Municípios com Regimes Próprios de 
Previdência terão que se adequar até 30.09.2020, no tocante a alíquota, sob 
pena de inadimplência e ou improbidade administrativa. 

Requer a a tramitação, votação e aprovação 
do presente Projeto de Lei em Regime Especial de Urgência. 

Sem mais para o momento, renovo meus 

protestos da mais elevada estima e consideração. 

Enelt6 Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

PROJETO DE LEI N.° 296 de 25 de setembro de 2020 

ALTERA OS INCISOS I E I I DO ART. 42 DA LEI N°446 DE 
10 DE JULHO DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 12 - Os incisos 1 e II do artigo 42 da Lei n° 446, de 10 de julho de 2020, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 42 -  

1 — o produto da arrecadação referente às contribuições de caráter 

compulsório, dos servidores ativos de qualquer dos Poderes do 

Município, suas autarquias e fundações na razão de 14% (quatorze por 

cento) sobre a remuneração de contribuição; 

II - o produto da arrecadação referente às contribuições dos 

aposentados e pensionistas de qualquer dos Poderes do Município, suas 

autarquias e fundações na razão de 14% (quatorze por cento), 

incidentes sobre a parcela de benefícios que supere o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal, que forem concedidos de acordo com os critérios 

estabelecidos nos arts. 14, 15, 16, 17, 25, 34 e 35; 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir de 01 de janeiro de 2021. 

Enelto RaMos da Silva 
Prefeito Municipal 












